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 1. INTRODUÇÃO 

Dando cumprimento à legislação de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), Decreto-Lei n.º 

69/2000, de 3 de Maio, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 

Novembro, a Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, na 

qualidade de entidade licenciadora, remeteu à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT), em 17 de Setembro de 2009, o Estudo de 

Impacte Ambiental (EIA) relativo ao projecto “Aviário Barca Nova – Instalação existente ”, em 

fase de Projecto de Execução e cujo proponente é o Aviário de Santa Cita, SA. 

A CCDR-LVT, como Autoridade de AIA, nomeou uma Comissão de Avaliação (CA), constituída 

pelas seguintes entidades e seus representantes: 

- CCDR-LVT - Eng.ª Conceição Ramos (Presidente), Dr.ª Helena Silva (Consulta 

Pública); 

- IGESPAR, IP – Dr.ª Sandra Lourenço 

A presente pretensão enquadra-se na alínea e) do n.º 1 do Anexo II do Decreto-Lei n.º 

69/2000, de 3 de Maio, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 

Novembro. 

 

2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

O método de avaliação seguido pela CA contemplou o seguinte:  

- Análise global do EIA e avaliação da sua conformidade com as disposições do 

artigo 12.º, do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, na sua actual redacção e da 

Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. Na sequência da referida análise foram 

solicitados elementos adicionais ao proponente; 

- Da análise dos elementos adicionais verificou-se que, de um modo geral, foram 

tidos em conta os comentários e solicitações efectuadas pela CA, pelo que, em 7 

de Dezembro de 2009, foi emitida a Declaração de Conformidade; 

- Consulta às seguintes entidades externas: Câmara Municipal de Tomar (CMA), 

Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT), 

Administração da Região Hidrográfica do Tejo (ARH-Tejo), EPAL, Autoridade 

Florestal Nacional (AFN) e EP, SA 

- Realização da Consulta Pública no período compreendido entre 28 de Dezembro 

de 2009 a 01 de Fevereiro de 2010; 

- Visita ao local no dia 08 de Fevereiro de 2010; 

- Integração dos pareceres sectoriais, dos pareceres das entidades externas e dos 

resultados da Consulta Pública no presente Parecer Final. 
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3. JUSTIFICAÇÃO E OBJECTIVOS DO PROJECTO 

Com o presente projecto o proponente pretende obter o licenciamento do Aviário Barca Nova, 

situado na freguesia de S. Pedro de Tomar, concelho de Tomar. 

Esta instalação encontra-se em funcionamento desde 1970 e destina-se, actualmente, à 

multiplicação de galinhas reprodutoras, possuindo uma capacidade anual de 24.360.000 ovos 

para incubação. 

Segundo o EIA, a produção de ovos nesta unidade representa cerca de 60% do total da 

produção de ovos da empresa.  

 

4. DESCRIÇÃO DO PROJECTO 

O aviário encontra-se implantado num terreno, com cerca 108 ha, limitado a Oeste, a cerca de 

1 km, pelos aglomerados populacionais da Portela/Bairro das Parrachas, a Este, a cerca de 1,5 

km da Sub-Estação de Energia Eléctrica do Zêzere e pelo aglomerado de Castelo do Bode e a 

Norte, num raio de 1 km, pelos aglomerados Boca da Mata, Fontainhas e Contraste e pela EM 

358. 

O acesso é efectuado pela EM 358 e segundo o EIA, o tráfego decorrente da exploração da 

instalação é reduzido, variando de 10 a 12 veículos/semana. 

A instalação avícola é constituída por 18 pavilhões, agrupados em 4 núcleos de produção e 

outras construções de apoio que ocupam uma área de aproximadamente 22 388 m2. A 

capacidade máxima total de alojamento do aviário é de 132 113 aves, correspondendo a uma 

capacidade de 7 aves/m2 e a uma produção anual prevista de 24 360 000 ovos/ano Os 

pavilhões são em alvenaria, com piso de cimento afagado e com cobertura de luzalite com 

isolamento de poliestireno. Os sistemas de alimentação, abeberamento e iluminação são 

automáticos.  

Nos pavilhões a circulação de ar é feita através de ventilação estática, regulada através da 

abertura/fecho das persianas das janelas. Ao longo dos pavilhões, a controlar os níveis de 

temperatura do ar interior, existem nebulizadores que são utilizados em dias de elevadas 

temperaturas. 

As aves, na proporção de 10 a 15 fêmeas por cada macho, entram nos pavilhões com cerca de 

20 semanas, iniciam a ovoposição por volta das 24 semanas, e, quando atingem cerca de 60 

semanas de idade, são transportadas para o matadouro. 

Após a saída de um bando, procede-se à remoção das camas, à limpeza dos pavilhões e 

equipamentos para posteriormente as instalações permanecerem em vazio sanitário durante 3 

a 4 semanas.  

 



 
Parecer da Comissão de Avaliação  

Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental EIA/749/2009 
Aviário Barca Nova – Instalação Existente 
                                                                           
                                                                                                                                                              3/8�   

Os pavilhões são varridos e aspirados e desinfectados por fumigação. O estrume resultante da 

remoção das camas é encaminhado para a Unidade de Compostagem da Herdade da Daroeira 

para posterior produção de fertilizante orgânico para uso agrícola. 

Esta unidade emprega 18 trabalhadores, na sua maioria do concelho de Tomar. 

 

5. APRECIAÇÃO ESPECÍFICA DO EIA 

Atendendo à tipologia do projecto, a CA procedeu à análise dos seguintes factores ambientais: 

Ordenamento do Território, Resíduos, Emissões Gasosas, Solos e Usos do Solo, Património e 

Recursos Hídricos  

 

5.1. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

A área de implantação do aviário encontra-se abrangida pelo Plano Regional de Ordenamento 

do Território do Oeste e Vale do Tejo (PROT- OVT) – RCM n.º 64-A/2009 de 6 de Agosto e 

pelo Plano Director Municipal de Tomar (PDMT) – RCM n.º 100/94 de 8 de Outubro.  

Enquanto instrumento de desenvolvimento territorial e de natureza estratégica, o PROT-OVT 

estabelece para esta Região, objectivos e princípios quanto à localização das actividades e dos 

grandes investimentos públicos, consumado num conjunto de normas, orientações e directrizes 

para o ordenamento do território. 

De acordo com o modelo territorial proposto para este Instrumento de Gestão Territorial (IGT), 

a exploração está localizada numa área de desenvolvimento agrícola e florestal, na unidade 

territorial 12b – Médio Tejo Florestal Norte, não se verificando a proximidade a qualquer 

corredor ecológico estruturante (Sistema Ambiental). 

Considera-se que a exploração não cria conflito com as intenções e estratégias definidas por 

este IGT. 

No que se refere ao PDMT, verifica-se que a exploração se insere na classe de “Espaço 

Florestal”. 

De acordo com o regulamento do PDMT, nesta classe de espaço é permitida a edificação de 

construções destinadas a outros usos, que não os florestais (n.º 4, art.28º), desde que se 

cumpram os condicionalismos descritos no n.º 3 do art. 28, nomeadamente a necessidade da 

parcela possuir 2 ha, o índice de construção bruta máxima ser de 0,05 e o tratamento de 

efluentes ser garantido pelo interessado. 

Da análise efectuada, constata-se que o terreno tem mais do que 2ha e que o índice de 

construção é de 0,029. 

Relativamente ao tratamento de efluentes, tendo em conta que o proponente apresentou os 

alvarás de utilização para o efeito de exploração avícola, pressupõe-se que o sistema de 
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tratamento de efluentes apresentado quando do projecto de licenciamento camarário seja o 

adequado.  

Face ao exposto, considera-se que o projecto cumpre com o estipulado no regulamento do 

PDMT. 

No terreno, onde está implantada a exploração avícola, verifica-se que de acordo com a RCM 

n.º º42/2008, de 28 de Fevereiro, existem dois troços da Ribeira do Castanheiro classificados 

como Reserva Ecológica Nacional (REN), contudo esta área não é afectada pela instalação. 

 

5.2. EMISSÕES GASOSAS  

No que respeita às emissões difusas, foram consideradas as emissões associadas ao 

processo produtivo, resultantes da degradação das camas das aves durante o período em que 

as aves permanecem no interior dos pavilhões, cujo principal poluente, o amoníaco, será 

evacuado para o exterior pelo sistema de ventilação. 

As emissões de fonte fixa resultam da combustão de gasóleo no gerador de emergência da 

instalação, o qual é utilizado apenas em caso de necessidade. 

Salienta-se que, de acordo com o art. 3º do DL 78/2004, de 3 de Abril, esta actividade não 

carece de autocontrolo de emissões gasosas.  

 

5.3. Gestão de Resíduos 

Os resíduos são gerados pelo metabolismo das aves, pela limpeza e desinfecção dos 

pavilhões e pela utilização das instalações sociais.  

Os estrumes são encaminhados para a unidade de compostagem da Soc. Agrícola da Quinta 

da Freiria localizada no concelho de Santiago do Cacém. Os resíduos da desinfecção dos 

pavilhões são armazenados em contentores fechados e encaminhados para operadores 

autorizados.  

O EIA apresenta uma análise da legislação aplicável, identifica os fluxos de resíduos e destinos 

finais, indicando também uma listagem exaustiva dos resíduos produzidos, as condições de 

acondicionamento, locais previstos para o armazenamento temporário e destino final 

Concorda-se com a metodologia adoptada para a fase de exploração estando previsto, para os 

resíduos não enquadrados nos resíduos sólidos urbanos (RSU), a recolha e o 

encaminhamento dos mesmos por operadores autorizados.  

O funcionamento do aviário origina impactes negativos que se considera não serem 

significativos, desde que sejam respeitadas as regras de gestão respeitantes aos diferentes 

fluxos de resíduos previstos e aplicadas correctamente as medidas de minimização constantes 

do Anexo I do presente parecer. 



 
Parecer da Comissão de Avaliação  

Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental EIA/749/2009 
Aviário Barca Nova – Instalação Existente 
                                                                           
                                                                                                                                                              5/8�   

5.4. SOLOS E USOS DO SOLO 

Da análise da cartografia constante do EIA, verifica-se que os solos do terreno onde se insere 

a instalação, são litólicos, de capacidade de uso D e E, e como tal, não são susceptíveis de 

utilização agrícola. 

O terreno na envolvente da instalação encontra-se ocupado por eucaliptos, pinheiros e 

oliveiras. 

Na fase de exploração, os impactes estão associados à gestão do estrume retirado dos 

pavilhões mas, uma vez que o estrume é removido mecanicamente e de imediato transportado 

para uma empresa de produção de fertilizantes, não são expectáveis impactes.  

Caso o aviário venha a ser desactivado, o EIA refere que se encontra previsto um plano 

específico para o desmantelamento.  

No que diz respeito às medidas de minimização, deverão ser cumpridas as constantes do 

Anexo I do presente parecer. 

 

5.5. PATRIMÓNIO 

O aviário encontra-se em plena exploração, não estando previsto nem o aumento das 

instalações nem a sua desactivação, pelo que a actividade desenvolvida não induz impactes. 

 

5.6 RECURSOS HÍDRICOS 

A CA procedeu à avaliação dos Recursos Hídricos, tendo por base o parecer recebido da ARH, 

Tejo. 

Em termos de consumo de água, regista-se um valor total da ordem de 42,08 m³/dia, destinado 

ao abeberamento das aves, uso doméstico e lavagem dos equipamentos. A água é 

proveniente de um furo licenciado, existente junto da instalação. 

Durante a fase de exploração, são gerados diversos tipos de efluentes provenientes: das 

instalações sanitárias, da ordem dos 449,44 m3/ano; da actividade avícola, que apresentam 

um valor muito reduzido, uma vez que são apenas resultantes das lavagens dos equipamentos, 

na saída de cada bando de aves, sendo absorvido pelo estrume; e  de origem pluvial. 

Os efluentes domésticos são descarregados em cinco fossas sépticas com vala absorvente. 

Segundo o EIA, a entidade responsável pela recolha dos efluentes e lamas provenientes das 

fossas sépticas são os Serviços Municipalizados de Tomar, com uma periodicidade que se 

prevê anual. 
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No que se refere aos Recursos Hídricos Superficiais, a caracterização da situação de 

referência apresenta lacunas, uma vez que a avaliação da qualidade da água foi efectuada 

com base numa estação afastada da zona de estudo (Rio Nabão), quando existe uma estação 

mais próxima (Rio Zêzere). Para uma correcta avaliação, deveria o EIA ter recorrido a dados 

de qualidade das ribeiras interceptadas pelo projecto e a um inventário das fontes de poluição 

nas bacias de drenagem das linhas de água identificadas. 

Os impactes associados à ocupação pelas infra-estruturas, dizem respeito a alterações do 

regime de escoamento das linhas de água existentes onde se processa a descarga de águas 

pluviais, bem como ao nível da drenagem natural do terreno. Contudo, atendendo que não se 

prevê o aumento da área impermeabilizada, nem o agravamento da situação existente 

relativamente ao estado de conservação da rede de drenagem natural na área afecta ao 

projecto, não são expectáveis impactes negativos. 

Atendendo ao baixo consumo água na exploração, considera-se que este provoca um impacte 

negativo pouco significativo que se encontra minimizado pelas medidas já implementadas na 

exploração (Melhores Técnicas Disponíveis). 

As águas residuais domésticas são encaminhadas na sua totalidade para o sistema composto 

por fossas sépticas e vala absorvente, não se prevendo a ocorrência de impactes significativos. 

As águas residuais produzidas são encaminhadas para valorização orgânica na Unidade de 

Compostagem da Daroreira (propriedade da Soc. Agrícola da Quinta da Freiria, SA) com vista 

à produção de fertilizantes orgânicos para uso agrícola. Considera-se que o impacte sobre os 

recursos hídricos superficiais é negativo, mas minimizável se for aplicado o Código de Boas 

Práticas Agrícolas. 

Segundo o EIA, as instalações do aviário da Barca Nova t têm vindo a investir, quer em termos 

de processo, quer em termos ambientais, traduzindo-se em alterações de modernização da 

actividade de multiplicação avícola consideradas como Melhores Técnicas Disponíveis (MTD). 

No que se refere aos Recursos Hídricos Subterrâneos, para caracterizar a sua abundância , o 

EIA utilizou os registos da estação da rede piezométrica do Instituto da Água n.º 292/1, que se 

encontra inactiva desde 1989. A caracterização deveria ter por base medições dos níveis de 

água nas captações existentes na envolvente da área em estudo. 

Para a caracterização da qualidade das águas subterrâneas, foram utilizados os dados das 

campanhas de amostragem realizadas nos últimos anos, na estação mais próxima da área de 

estudo, pertencente à Rede de Qualidade da Água com o código 311/70. 

Os dados das campanhas de amostragem foram realizados entre Outubro de 2005 e Setembro 

de 2008. Através da análise dos valores obtidos, verifica-se o cumprimento dos valores limite 

estabelecidos para os parâmetros em quase todos os usos. 
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Verificou-se apenas um incumprimento do VMR nos parâmetros (Oxigénio Dissolvido, amónia 

Total, Manganês e Coliformes Totais) na utilização de água para consumo humano de 

categoria A1. 

Esta caracterização apresenta lacunas, uma vez que esta estação está localizada em 

formações geológicas completamente distintas das que se encontram no local em estudo, pelo 

que se deveria ter sido elaborada a caracterização da qualidade da água subterrânea, a partir 

das análises efectuadas e amostras recolhidas em captações existentes na envolvente da 

área. 

Embora se verifiquem as lacunas no EIA, acima mencionadas, atendendo aos baixos 

consumos de água, considera-se que os impactes do projecto nas águas subterrâneas, não 

pouco significativos. De facto, a instalação já recorre a um furo que se encontra licenciado. 

 

6. PARECERES EXTERNOS 

Foram solicitados pareceres específicos às seguintes entidades: Câmara Municipal de Tomar 

(CMT), Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT), 

Autoridade Florestal Nacional (AFN), Administração da Região Hidrográfica do Tejo, IP (ARH, 

Tejo), Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA (EPAL), Estradas de Portugal, SA (EP). 

Para além da ARH Tejo, também emitiram parecer a DRAPLVT, a AFN, a EPAL e a EP, SA. 

A DRAPLVT apresenta uma análise sumária, concluindo que a instalação avícola não é 

susceptível de causar impactes negativos significativos, desde que asseguradas as medidas de 

minimização constantes no EIA. 

A AFN alerta para a necessidade do cumprimento dos requisitos estipulados nos DL 173/88 e 

174/88, ambos de 17 de Maio, caso venham a ser arrancados eucaliptos. 

No âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, salienta a 

obrigatoriedade do cumprimentos das disposições do DL n.º 124/2006, de 28 de Junho, 

alterado e republicado pelo D.L. 17/2009, de 14 de Janeiro, bem como das disposições 

estabelecidas no Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) do 

concelho de Tomar. 

A EPAL refere que na área de implantação do Aviário existe uma faixa “non aedificandi” de 15 

m de largura, onde está instalado o Adutor Castelo do Bode. Esta infra-estrutura apresenta 

uma “ faixa de respeito” de 10 m de largura de ambos os lados da faixa do Adutor. 

Alerta, assim, que a drenagem das águas pluviais e residuais não pode ser encaminhada para 

a faixa da EPAL (“zona do Adutor”). 

Refere que a circulação de máquinas, equipamentos e viaturas sobre o adutor não é permitida 

sem o respectivo licenciamento. 
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Salienta ainda que qualquer obra a efectuar com interferência nas faixas dos adutores ou nas 

faixas de respeito, estão sujeitas a pedido de licenciamento dirigido à ARH, Tejo.  

 A EP informa que a área de estudo não interfere com nenhuma infra-estrutura rodoviária, da 

responsabilidade daquela entidade. 

 

7.CONSULTA PÚBLICA 

No âmbito da Consulta Pública, não foi recebido qualquer parecer.  

 

8. CONCLUSÃO 

Com o presente projecto o proponente pretende obter o licenciamento da instalação de 

multiplicação de galinhas reprodutoras, que, desde 1970, se encontra em funcionamento. 

De acordo com o EIA, a capacidade anual de produção é de 24.360.000 de ovos. Esta 

produção contribui para sustentabilidade da empresa, pois corresponde a cerca de 60% do 

total dos ovos produzidos nos aviários que a integram. 

Da análise efectuada, e em termos de Ordenamento do Território, verifica-se que a instalação é 

compatível com as estratégias definidas pelo PROT-OVT e se encontra de acordo com as 

normas regulamentares do PDMT. 

Relativamente aos factores ambientais Emissões Gasosas, Resíduos, os impactes gerados 

são negativos, pouco significativos e minimizáveis, desde que aplicadas as medidas de 

minimização constantes no presente parecer. 

Constata-se a existência de impactes positivos ao nível da economia regional, uma vez que o 

funcionamento desta instalação integra empresas de interesse económico para a região, como 

também garante a manutenção de 18 postos de trabalho. 

Do exposto, considera-se , que poderá ser emitido parecer favorável, condicionado: 

1. ao cumprimento das medidas de minimização constantes no Anexo I do presente parecer 

dos aspectos  e observações legais decorrentes dos pareceres das pelas entidades com 

competência no projecto e constantes do Anexo II do presente parecer; 

 2. à apresentação em sede de licença ambiental de um Plano de Monitorização de Recursos 

Hídricos, que integre uma memória descritiva que contemple as lacunas identificadas no 

presente Parecer; 

 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 
Medidas de Minimização  

 



  

MEDIDAS DE MINIZAÇÂO 

 Na fase de exploração, devem ser tidas em consideração as medidas nº
s  

29,30,31,33,34,40, 

41,42,43,45,46,47,48,49 constantes do Documento “Medidas de Minimização Gerais”, 

disponível no site www.apambiente.pt e ainda as seguintes: 

 

FASE DE EXPLORAÇÃO 

1. Assegurar que as águas residuais domésticas sejam encaminhadas para a fossa 

séptica, e garantir as boas condições físicas do sistema existente e respectiva rede de 

colectores, no sentido de evitar situações acidentais de derrame de águas residuais. 

2. Garantir a manutenção e inspecção periódica de toda a rede de abastecimento de 

água às instalações, de forma a detectar e corrigir eventuais fugas. 

3. Garantir a limpeza a seco das instalações dos animais, após a saída de cada bando, 

evitando a realização de lavagens e em consequência ao consumo de água. 

4. Garantir a continuação e a manutenção dos sistemas de fornecimento de água aos 

animais (através de pipetas). 

5. Na eventualidade de ser necessária a realização de captações de água adicionais, 

deverá proceder ao seu licenciamento, junto da ARH do Tejo, I.P. 

6. Manter em funcionamento um sistema de gestão de resíduos que permita o seu 

correcto armazenamento e encaminhamento para destino final adequado, evitando a 

contaminação, não só dos recursos hídricos, mas também dos solos. 

7. Adoptar um programa alimentar de forma a adaptar a composição da dieta 

(energia/proteína e teores minerais) às necessidades nutricionais das aves. 

8. Efectuar a deposição do estrume em local impermeabilizado, minimizando o tempo de 

exposição e, utilizar cobertura adequada no transporte do estrume para a 

compostagem.  

 

FASE DE DESACTIVAÇÃO 

9. Apresentação do Plano de Desactivação, que deverá conter a avaliação dos impactes 

da desactivação, com uma antecedência de i ano relativo ao término do projecto.  

10. Proceder à reflorestação do local. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 
Pareceres Externos 
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ANEXO III 

 

                                                                   Delegação de assinatura 

 




